
PROBLEMAS AÇÕES META PRAZO RESPONSÁVEL
INCENTIVO TÉCNICO 

E/OU FINANCEIRO

1. Desalinhamento dos processos de trabalho intermunicipais da Vigilância em Saúde
Instituir, no âmbito da CIR, o GT de Vigilância em Saúde fortalecendo o papel de articulação do 

NDVS junto aos municípios 
01 GT instituído 2013 SES e SMS -

Garantir o funcionamento do Laboratório Regional para análise de água via consórcio CISBALI 01 laboratório em funcionamento 2014 SES e SMS MS

Definir referências laboratoriais regionais para Dengue (Cabo Frio)
100% dos municípios com  referências 

pactuadas
jan/14 SES e SMS MS

Definir referências laboratoriais regionais para Tuberculose (Saquarema e Cabo Frio)
100% dos municípios com  referências 

pactuadas
2014 SES e SMS MS

3. Ausência de Unidade de Vigilância de Zoonoses (UVZ) regional
Pactuar na CIR (GT Vigilância em Saúde) a referência regional e garantir o funcionamento da UVZ 

via Consórcio CISBALI

100% dos municípios com  referências 

pactuadas
2014 SMS -

Discutir e elaborar projeto para SVO regional no GT de Vigilância em Saúde 01 Projeto elaborado mar/14 SES e SMS MS

Implantar SVO regional 01 SVO implantado 2015 SES e SMS MS

PROBLEMAS AÇÕES META PRAZO RESPONSÁVEL
INCENTIVO TÉCNICO 

E/OU FINANCEIRO
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5. Baixa resolutividade na Atenção Básica Estabelecer patamar mínimo de cobertura para AB

50% para municípios com baixa 

cobertura 

Demais municípios: cobertura mínima 

de 70% 

2013-2016 SMS MS

BAIXADA LITORÂNEA - MATRIZ - Plano Regional 2013-2016

2.1 ) Estruturar e ampliar a Atenção Básica como ordenadora do sistema, para garantia do acesso de qualidade

EIXO I  - CONDIÇÕES DE SAÚDE DA POPULAÇÃO

1ª DIRETRIZ

FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE PARA PREVENÇÃO E CONTROLE DE DOENÇAS E OUTROS AGRAVOS

PNS - Diretriz VII - Redução dos riscos e agravos à saúde da população, por meio das ações de promoção e vigilância em saúde

OBJETIVO

1.1) Reduzir os riscos e agravos à saúde da população

OBJETIVO

2. Inexistência  de referências laboratoriais regionais para agravos de saúde pública.

4. Inexistência de SVO de referência regional

1.2) Prevenir e controlar os riscos à saúde decorrentes da produção e do consumo de bens e serviços.

2ª DIRETRIZ

GARANTIA DA INTEGRALIDADE DA ATENÇÃO, COM EQUIDADE E EM TEMPO ADEQUADO AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE SAÚDE

PNS - Diretriz I - Garantia do acesso da população a serviços de qualidade, com equidade e em tempo adequado ao atendimento das necessidades de saúde, mediante aprimoramento da política de atenção básica e da atenção especializada

PNS - Diretriz II - Aprimoramento da rede de urgência e emergência, com expansão e adequação de unidades de pronto atendimento/UPA, de serviços de atendimento móvel de urgência/Samu, de prontos-socorros e centrais de regulação, articulada às outras redes de atenção

PNS - Diretriz III - Promoção da atenção integral à saúde da mulher e da criança e implementação da “Rede Cegonha”, com ênfase nas áreas e populações de maior vulnerabilidade

PNS - Diretriz IV - Fortalecimento da rede de saúde mental, com ênfase no enfrentamento da dependência de crack e outras drogas

PNS - Diretriz V - Garantia da atenção integral à saúde da pessoa idosa e dos portadores de doenças crônicas, com estímulo ao envelhecimento ativo e fortalecimento das ações de promoção e prevenção

PNS - Diretriz VI - Implementação do subsistema de atenção à saúde indígena, articulado com o SUS, baseado no cuidado integral, com observância às práticas de saúde e às medicinas tradicionais, com controle social, e garantia do respeito às especificidades culturais.

PNS - Diretriz VIII - Garantia da assistência farmacêutica no âmbito do SUS

PNS - Diretriz IX - Aprimoramento da regulação e da fiscalização da saúde suplementar, com articulação da relação público-privado, geração de maior racionalidade e qualidade no setor saúde

OBJETIVO
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Executar o plano de ação da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), com ênfase na elaboração do 

projeto das unidades de acolhimento
01 Plano executado 2013 SES e SMS MS

Elaborar o plano de ação da RAPS 2014-16 01 Plano elaborado 2013 SES e SMS MS

Elaborar o plano da Rede Cegonha 01 Plano Elaborado 2013 SES e SMS MS

Rever e garantir  as referências regionais para baixo e alto risco (Hospital da Mãe e Mulher) 100% das referências garantidas 2013 SES e SMS -

8. Desarticulação das ações e serviços voltados para atenção à Urgência e Emergência, com 

ênfase na sazonalidade
Elaborar o plano da RUE 01 Plano Elaborado 2013 SES e SMS MS

9. Falta de fluxo e baixa qualidade do Tratamento Fora de Domicílio (TFD) Elaborar matriz diagnóstica 01 Matriz elaborada 2013 SES e SMS -
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INCENTIVO TÉCNICO 

E/OU FINANCEIRO

Elaborar plano assistencial para população vulnerável 01 diagnóstico elaborado mar/14 SES e SMS  -

Elaborar plano assistencial para população vulnerável 01 plano assistencial elaborado mar/15 SES e SMS  -

PROBLEMAS AÇÕES META PRAZO RESPONSÁVEL
INCENTIVO TÉCNICO 

E/OU FINANCEIRO

Realizar fórum ampliado de discussão regional com participação do judiciário e do Conselho 

Regional de Farmácia (CRF)
01 Fórum realizado 2013 SES e SMS -

Criar o GT da Assistência Farmacêutica no âmbito da CIR, visando a implantação do NAT regional 01 GT Instituído 2013 SMS -

PROBLEMAS AÇÕES META PRAZO RESPONSÁVEL
INCENTIVO TÉCNICO 

E/OU FINANCEIRO

Revisar a PPI  semestralmente de forma global 100% da PPI revisada semestralmente 2014-2016 SES e SMS -

Realizar curso de capacitação regional para as áreas de regulação, controle, avaliação e 

auditoria, tendo como trabalho de conclusão a elaboração do Plano Regional
01 Plano Regional 2014 SES e SMS MS

Implantar as Centrais de Regulação Municipais de acordo com o porte e capacidade instalada 
100% dos municípios com Centrais de 

Regulação implantadas
jul/14 SMS -

Implantar Complexo Regulador Regional (co-gestão com a Central de Regulação Estadual)
100% do Complexo Regulador Regional 

implantado
dez/14 SES e SMS -

2.4) Garantir a assistência farmacêutica e suprimento de outros insumos estratégicos no âmbito do SUS.

OBJETIVO

2.2) Ampliar o acesso e aperfeiçoar a assistência especializada, em estreita articulação com a Atenção Básica

OBJETIVO

2.3) Promover a atenção à saúde aos segmentos vulneráveis e aos grupos populacionais estratégicos

7. Deficiência nas ações voltadas para assistência pré e perinatal de alto risco (maternidade alto 

risco, UTI materna e neo, gravidez na adolescência)

6. Fragilidade na constituição da rede de cuidados em saúde mental, com ênfase no 

enfrentamento do uso abusivo do crack e outras drogas

10. Inexistência de diagnóstico situacional da população vulnerável

11. Gestão inadequada da Assistência Farmacêutica tornando os municípios vulneraveis a ações 

externas (judicialização da saúde)

12. Ausência de ações que possibilitem a organização e operacionalização dos componentes de 

regulação, controle, avaliação e auditoria.

OBJETIVO

OBJETIVO

2.5) Aprimorar e fortalecer a regulação, o controle e a avaliação da rede de serviços, garantindo maior racionalidade e qualidade no SUS
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INCENTIVO TÉCNICO 

E/OU FINANCEIRO

13. Falta de integralidade das ações voltadas para atendimento às vítimas de violência Realizar fórum intersetorial bimestral regional permanente 18 Fóruns realizados 2014-2016 SES e SMS -

PROBLEMAS AÇÕES META PRAZO RESPONSÁVEL
INCENTIVO TÉCNICO 

E/OU FINANCEIRO

PROBLEMAS AÇÕES META PRAZO RESPONSÁVEL
INCENTIVO TÉCNICO 
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Implantar o Contrato Organizativo da Ação Pública da Saúde (COAP) desde que todas as redes 

prioritárias estejam estruturadas e com financiamento garantido pelo Ministério da Saúde
COAP assinado jun/14 SES e SMS MS

Direcionar para o CISBALI a execução das ações regionais pertinentes e definidas pela CIR
100% das ações executadas pelo 

CISBALI
2013-2016 SMS -

PROBLEMAS AÇÕES META PRAZO RESPONSÁVEL
INCENTIVO TÉCNICO 

E/OU FINANCEIRO

15. Baixa adesão às ações para capacitação dos conselheiros municipais de saúde.
Garantir a participação dos conselheiros municipais nas capacitações (alimentação, transporte, 

hospedagem)

100% dos municípios com conselheiros 

capacitados
2013-2016 SMS -

Realizar fórum regional anual 04 fóruns realizados 2013-2016 CES e SMS -

Realizar curso de atualização da Lei Complementar 141/12 01 curso realizado 2013 CES e SMS -

3.2) Fortalecer o complexo produtivo de ciência, tecnologia e inovação em saúde como vetor de desenvolvimento econômico e social sustentável, reduzindo a vulnerabilidade do acesso à saúde.

FORTALECIMENTO DA GESTÃO INTERFEDERATIVA DO SUS, DE MODO A MELHORAR E APERFEIÇOAR A CAPACIDADE RESOLUTIVA DAS AÇÕES E SERVIÇOS PRESTADOS À POPULAÇÃO

PNS - Diretriz XI - Contribuição à adequada formação, alocação, qualificação, valorização e democratização das relações do trabalho dos profissionais de saúde

PNS - Diretriz XII - Implementação de novo modelo de gestão e instrumentos de relação federativa, com centralidade na garantia do acesso, gestão participativa com foco em resultados, participação social e financiamento estável

PNS - Diretriz XIII - Qualificação de instrumentos de execução direta, com geração de ganhos de produtividade e eficiência para o SUS

4.1) Aperfeiçoar e fortalecer a gestão descentralizada e regionalizada do SUS.

OBJETIVO

OBJETIVO

3ª DIRETRIZ

4.2) Ampliar e fortalecer a participação popular e o controle social.

PROMOÇÃO À SAÚDE POR MEIO DE MEDIDAS VOLTADAS AO CONTROLE DE DETERMINANTES E CONDICIONANTES DA SAÚDE DA POPULAÇÃO

PNS - Diretriz VII - Redução dos riscos e agravos à saúde da população, por meio das ações de promoção e vigilância em saúde

PNS - Diretriz V - Garantia da atenção integral à saúde da pessoa idosa e dos portadores de doenças crônicas, com estímulo ao envelhecimento ativo e fortalecimento das ações de promoção e prevenção

PNS - Diretriz X - Fortalecimento do complexo produtivo e de ciência, tecnologia e inovação em saúde como vetor estruturante da agenda nacional de desenvolvimento econômico, social e sustentável, com redução da vulnerabilidade do acesso à saúde

OBJETIVO

3.1) Desenvolver e fortalecer as ações de promoção da saúde, potencializando a articulação intersetorial

OBJETIVO

EIXO III - GESTÃO EM SAÚDE

4ª DIRETRIZ

14. Fragilidade do processo de discussão técnica e tomada de decisão para o fortalecimento da 

regionalização.

16. Pouco debate sobre as ações voltadas para o controle social.

EIXO II - DETERMINANTES E CONDICIONANTES DE SAÚDE
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17. Ações inexistentes relacionadas à Política de Gestão do Trabalho na região, em especial nas 

ações referentes a desprecarização dos salários e dos vínculos empregatícios, que impedem o 

fortalecimento de políticas que valorizem e qualifiquem o trabalho no SUS.

Instituir GT Gestão do Trabalho no âmbito da CIR (Mesa de Negociação, PCCS, rotatividade de 

profissionais, teto salarial regional e falta do profissional médico)
01 GT instituído 2013 SES e SMS -

Revisar os planos de trabalho da CIES aprovados na CIB 100% dos Planos revisados 2013 SMS -

Capacitar as equipes de atenção básica (pré-natal - baixo e alto risco, DCNT, BCG e neoplasias) - 

3 capacitações por ano
10 capacitações regionais realizadas 2013-2016 SES e SMS -

Realizar Oficina Regional de Educação Permanente 01 Oficina Regional realizada 2013 SES e SMS -

Realizar Encontro Estadual de Educação Permanente 01 Encontro Estadual realizado 2013 SES e SMS -

Capacitar, por meio da CIES, os profissionais para os temas: Urgência e Emergência, Vigilância 

em Saúde e Violências - 3 capacitações por ano
10 capacitações regionais realizadas 2013-2016 SES e SMS -

PROBLEMAS AÇÕES METAS PRAZO RESPONSÁVEL
INCENTIVO TÉCNICO 

E/OU FINANCEIRO

4.3) Contribuir para a adequada formação, alocação, qualificação, valorização, e democratização das relações de trabalho dos profissionais e trabalhadores da saúde.

OBJETIVO

4.4) Fortalecer a cooperação em âmbito municipal e estadual, especialmente com vistas aos Grandes Eventos no período (METROPOLITANA I).

OBJETIVO

18. Ações incipientes relacionadas à Política de Educação Permanente na região.


